
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

“Superintendência de Compras e Licitações”

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2018
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 32/2018

Processo nº 23205.002238/2018-14

A  UNIVERSIDADE FEDERAL  DA FRONTEIRA SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e
Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J
sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
PROF. PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN,  nomeado pela Portaria nº 209 de 12 de março de 2013, publicada no
D.O.U de 13 de Março de 2013, inscrito no CPF sob o nº 950.605.969-15, portador da Carteira de Identdade
nº 2997109 SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para  REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2018,  publicada no DOU de 01/11/2018, processo administratvo n.º
23205.002238/2018-14, RESOLVE registrar os preços da  empresa  ELFORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ nº 09.213.849/0001-18 , indicada nesta ATA, de acordo com a classifcação por
ela alcançada e na(s)  quantdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços para  a  eventual  aquisição  de mobiliário,
eletrodoméstcos,  equipamentos  e  tenda  para  os  campi da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul,
especifcado no item 1 do Termo de Referência,  anexo I  do Edital  de  Pregão nº 32/2018, que é  parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especifcações  do  objeto,  a  quantdade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Nº Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade de

Medida
Qtd. Total do item

45

Mesa de Desenho 800 x 600 mm, Sem Banco Conjunto
composto por mesa para desenho, régua paralela e kit
de  cordoamento  com  as  seguintes  especifcações:
Mesa para desenho técnico com tampo em MDF BP
com  acabamento  em  baixa  pressão,  melamina  com
textura  lisa  na  cor  argila  sem  necessidade  de
plastfcação,  nas  dimensões  de  80  x  60  cm.  Com
sistema  de  régua  paralela  em  acrílico  (80  cm)  com
cordoamento  e  ferragens.  A  régua  deve  ter  ótmo
polimento,  porta  objetos,  proteção  para  o
cordoamento e roldanas em nylon. Estrutura de apoio
da  prancheta  deve  ser  tubular  em forma de C  com
proteção nas extremidades, fxo medindo 730 mm de
altura na cor cinza com pintura a fogo e travessa onde
desliza a haste cromada para elevação do tampo com
manopla na parte frontal da mesa. Altura da prancheta
na parte voltada para o usuário deve ser fxa e sem
regulagem  (altura  máxima  750  mm  do  conjunto
estrutura-prancheta).  Deve  possuir  sistema  que
permita regular a inclinação do tampo de 0° até 55°.
Sapatas  emborrachadas  ajustáveis  para  nivelamento
da mesa. Estrutura deve possuir porta objetos abaixo
do tampo.

R$ 649,39 UNID 45 R$ 29.222,55

TOTAL R$ 29.222,55

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partr da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
pratcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  pratcado  no  mercado  por  motvo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores pratcados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pratcado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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4.4.1. A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classifcação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes
apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não  retrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justfcatva aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratcados
no mercado; ou

4.7.4. sofrer  sanção  administratva  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administratvo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 14 de dezembro de 2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Péricles Luiz Brustolin

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

ELFORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)

Universidade Federal da Fronteira Sul
Avenida Fernando Machado, Nº 108E, Centro, 

Chapecó - Santa Catarina
Brasil - CEP 89802-112

www.uffs.edu.br
4 de 4

Este documento foi assinado digitalmente por Claudio Rodrigo Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 172B-2C76-B7E2-8DFB.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

la
ud

io
 R

od
rig

o 
M

ac
ha

do
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 1

72
B-

2C
76

-B
7E

2-
8D

FB
.

http://www.uffs.edu.br/


PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/172B-2C76-

B7E2-8DFB ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 172B-2C76-B7E2-8DFB

Hash do Documento 

4EFED08CF97E7FAF239179D971CF04999820A0DE0A256D3C3AAF5262DE03F2B7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/12/2018 é(são) :

Claudio Rodrigo Machado (Signatário) - 845.723.709-82 em 

17/12/2018 16:45 UTC-02:00

Tipo: Certificado Digital
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